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PARTE I - CLÁUSULAS GERAIS 

 

 

Artigo 1º 

Objeto 

1- O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na 

sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de serviços de 

transportes escolares em circuitos especiais, para o ano letivo de 2018/2019, na área do concelho de 

Loulé e concelhos limítrofes, conforme circuitos descritos pormenorizadamente no Anexo A, ao presente 

Caderno de Encargos. 

É permitida a apresentação de propostas para um ou mais circuitos que contemplem a utilização de 

automóveis ligeiros de passageiros com lotação mínima de 9 lugares, devendo sempre ser 

consideradas as acessibilidades inerentes ao circuito a que a proposta diz respeito. 

 

 

Artigo 2º 

Contrato 

1- O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

 

2- O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, 

desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 

decisão de contratar;  

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;  

c) O presente Caderno de Encargos;  

d) A proposta adjudicada;  

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

 

3- Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 
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4- Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto 

no artigo 99.º do Código dos contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no 

artigo 101.º desse mesmo diploma legal. 

 

 

Artigo 3º 

Prazo, início e regime da prestação de serviços 

1- O(s) contrato(s) a celebrar terão a vigência de um ano letivo, mantendo-se até ao seu termo os 

preços e demais condições propostas.  

 

2- A prestação de serviços terá lugar de acordo com o plano de transportes desta edilidade. 

 

3- A realização dos circuitos terá início no primeiro dia de aulas, o que será indicado ao(s) 

transportador(es) adjudicatário(s) com a antecedência mínima de 8 dias. 

 

 

Artigo 4º 

Obrigações principais do prestador de serviços 

1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos 

ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as 

seguintes obrigações principais:  

 

a) O adjudicatário fica obrigado a executar todos os serviços indicados, dentro do âmbito do contrato, 

durante o período de vigência do mesmo; 

b) As viaturas deverão estar adequadas ao transporte de crianças garantindo-se a condução por 

motoristas certificados e o cumprimento de todos os demais requisitos legalmente impostos;  

c) Os veículos utilizados na execução dos circuitos especiais deverão estar identificados com um dístico 

cujo modelo consta de Anexo à Portaria nº 1350/2006, de 27 de novembro, conforme exigido pela Lei 

nº 13/2006, de 17 de abril; 

d) Os veículos utilizados na execução dos circuitos especiais devem estar equipados com tacógrafo 

devidamente homologado e estar providos de extintor de incêndios e caixa de primeiros socorros; 

e) Aplica-se igualmente ao transporte de crianças o previsto na Lei nº 13/2006, de 17 de abril. 
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f) A execução dos circuitos especiais deverá ser levada a efeito de acordo com as disposições da Portaria 

nº 766/84 de 27 de setembro e do Decreto-Lei nº 299/84 de 5 de setembro; 

g) Todos os lugares dos automóveis utilizados devem estar equipados com cintos de segurança 

devidamente homologados. A utilização do sistema de retenção para crianças é obrigatória, aplicando-

se o disposto em legislação específica em vigor. Os automóveis matriculados antes da entrada em vigor 

da Lei nº 13/2006, de 17 de abril, devem dispor de cintos de segurança com três pontos de fixação ou 

subabdominais; 

h) O adjudicatário fica obrigado a prestar toda a colaboração e esclarecimentos necessários, sempre 

que solicitado pela entidade adjudicante, sob pena de resolução do contrato; 

i) Reserva-se o direito à Câmara Municipal de Loulé, sempre que entenda necessário, de proceder à 

fiscalização da adjudicação e a todas as condições a estas inerentes, fixadas em contrato; 

j) O prestador de serviços fica também obrigado a proceder à correta manutenção e limpeza das 

viaturas utilizadas; 

l) Enviar listas das viaturas e dos motoristas que irão ser afetos ao procedimento, podendo as mesmas 

sofrer alterações desde que se cumpram todos os requisitos legais de transporte coletivo e que o 

mesmo seja comunicado previamente à entidade adjudicante; 

m) Envio de mapas mensais discriminados dos serviços afetados, aquando do envio das faturas, com 

indicação da data, número de alunos, localidade de origem e destino da deslocação, viatura utilizada, 

número de quilómetros e a importância correspondente, cujo modelo se apresenta abaixo: 

Data 
Número 

de 
Alunos 

Localidade 
de Origem 

Destino 
(escola ou 
localidade, 

consoante o 
caso) 

Viatura 
utilizada 

Número de 
quilómetros 
percorridos 

Importância 
correspondente 

Observações 

        

        

 

2- A título acessório, o prestador de serviços, fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos 

os meios humanos, e materiais que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como 

ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a 

seu cargo. 
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Artigo 5º 

Sigilo 

1- O adjudicatário garantirá o sigilo quanto a informações que os seus técnicos venham a ter 

conhecimento relacionadas com a atividade da entidade adjudicante. 

 

2- O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa ao contraente público, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em 

relação à execução do contrato. 

 

3- A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, 

nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 

execução do contrato.  

 

4- Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente 

do domínio público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente 

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou 

outras entidades administrativas competentes. 

 

5- O adjudicatário deverá guardar sigilo quanto a informação que possa obter no âmbito da execução do 

contrato, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres 

legais relativos, designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou 

da confiança devidos às pessoas coletivas. 

 

 

Artigo 6º 

Preço contratual 

1- Pela prestação de serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente Caderno de Encargos, a Entidade Adjudicante deve pagar ao prestador de 

serviços de acordo com os preços unitários constantes da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, se este for legalmente devido.  

 

2- Os preços referidos no número anterior incluem todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público. 
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Artigo 7º 

Condições de pagamento 

1- As quantias devidas pela Entidade Adjudicante deve(m) ser paga(s) no prazo máximo de 30 dias após 

a receção das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação 

respetiva. 

 

2- Para efeitos de pagamento, as faturas deverão ser apresentadas no final de cada mês a que 

correspondem os serviços prestados. 

 

3- Em caso de discordância por parte da Entidade Adjudicante quanto aos valores indicados nas faturas, 

deve esta comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 

prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova 

fatura corrigida. 

 

 

Artigo 8º 

Alterações Supervenientes 

1- O número de voltas de cada circuito é definido inicialmente pela Câmara Municipal de Loulé, de 

acordo com os seguintes critérios: 

1.1 Número de alunos inscritos no circuito à data da assinatura do contrato; 

1.2 Horários dos alunos (Escolas EB 2,3 e Secundárias ou EB1 e Profissional de Alte); 

1.3 Lotação dos veículos (8 lugares para alunos dos 2º, 3º Ciclos, profissional e Secundário e 6 lugares 

para alunos do 1º Ciclo). 

 

2- A Câmara Municipal de Loulé poderá alterar, unilateralmente, a frequência diária dos circuitos, bem 

como proceder a correções de itinerário. 

 

3- Em qualquer dos casos, tais alterações serão transmitidas previamente ao transportador mediante 

comunicação escrita na qual são propostas as alterações e a correspondente alteração no valor do 

contrato. 
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Artigo 9º 

Sanções contratuais 

1- No caso de se verificar incumprimento por parte do adjudicatário este não receberá qualquer 

pagamento pelos períodos em que não tenha assegurado a realização dos circuitos. 

 

2- Sempre que o transporte não se realize por causa imputável ao adjudicatário, este fica obrigado a 

indemnizar a Câmara Municipal de Loulé em 75% do preço do serviço correspondente ao período em 

que o circuito não tenha sido executado. 

 

3- Nos casos em que, por motivos imputáveis ao adjudicatário, o período de interrupção de todo ou 

parte do serviço seja superior a 5 dias escolares consecutivos ou a 15 dias intercalados há lugar à 

rescisão do contrato, sendo ainda a indemnização a que se refere o número anterior agravada para o 

montante equivalente ao preço mensal do circuito, correspondendo o mês inteiro o mês letivo a 22 

dias. 

 

4- Nos casos em que, por motivos imputáveis ao adjudicatário, se verifiquem incumprimentos nos 

horários de recolha poderá ser aplicada uma penalidade de valor correspondente a 75% do preço diário 

do(s) circuito(s) em que tenha(m) verificado o(s) incumprimento(s). 

 

5- O valor da sanção pecuniária a aplicar é creditado a favor da Autarquia ou deduzido ao preço a pagar 

pelo serviço.  

 

 

Artigo 10º 

Força maior 

1- Não podem ser impostas sanções ao fornecedor, nem é havida como incumprimento, a não realização 

pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, 

entendendo-se como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade 

da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos 

efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

 

2- Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, 

tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios 
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internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas.  

 

3- Não constituem força maior, designadamente:  

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em 

que intervenham;  

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a grupos de sociedades em que 

este se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados;  

c) Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra 

forma resultantes do incumprimento pelo fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;  

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo fornecedor de normas legais;  

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança;  

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não devidas a sabotagem;  

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.  

 

4- A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 

imediatamente comunicada à outra parte.  

 

5- A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da 

força maior. 

 

 

Artigo 11º 

Resolução por parte do contraente público 

1- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, a Entidade 

Adjudicante pode resolver o contrato, nos casos a seguir indicados: 

a) caso se verifique que no inicio do ano letivo não se justifica  a realização de determinado 

circuito especial; 

b) caso se verifique no decorrer do ano letivo que se deixou de justificar a realização de 

determinado circuito ou o número de alunos se tenha alterado de modo que o seu transporte 

possa ser efetuado em veículos com características diversas do utilizado; 
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 c) caso se comprove má execução da condução, falta de idoneidade moral ou falta de civismo 

 do condutor, ou perda de certificado emitido pelo IMTT ou quando a sua substituição, quando 

 solicitada, não seja promovida. 

 d) Nos casos em que, por motivos imputáveis ao adjudicatário, o período de interrupção de 

 todo ou parte do serviço seja superior a 5 dias escolares consecutivos ou a 15 dias intercalados. 

 e) Nos casos em que ocorram incumprimentos do horário de recolha dos alunos em 5 dias 

 escolares consecutivos ou 15 intercalados, por motivos imputáveis ao adjudicatário. 

 

2- Nos casos mencionado nas alíneas a), b) e c), d) e e) não haverá lugar ao pagamento de qualquer 

indemnização ao(s) adjudicatário(s). 

 

3- Nos casos mencionados na alínea d) e e) o prestador de serviços estará igualmente sujeito ao 

pagamento da penalidade prevista no nº 3 do artigo 9º do presente caderno de encargos. 

 

4- O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao 

prestador de serviços e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja 

determinado pela Entidade Adjudicante. 

 

 

Artigo 12º 

Resolução por parte do prestador de serviços 

1- Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode 

resolver o contrato quando: 

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de seis meses ou o montante em 

dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros. 

 

2- Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante 

declaração enviada à Entidade Adjudicante que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, 

salvo se este último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo. 

 

3- A resolução do contrato nos termos do número anterior não determina a repetição das prestações já 

realizadas pelo fornecedor, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com 

exceção daquelas a que se refere o artigo 444.º do Código dos Contratos Públicos.  

 

2018,55,I,55,9664 



  O Vice-Presidente 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Divisão de Gestão do Património Municipal e Aprovisionamento 
 

 

Caderno de Encargos - Concurso público para a contratação de serviços de transportes escolares em circuitos especiais para o ano letivo de 2018/2019            10/14 

 
 

 

Artigo 13º 

Execução da caução 

1- A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações do contrato, caso haja sido 

exigida nos termo do Programa de Procedimento, pode ser executada pelo contraente público sem 

necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral para satisfação de quaisquer créditos resultantes de 

mora, cumprimento defeituoso incumprimento definitivo pelo prestador de serviços das obrigações 

contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades. 

 

2- A resolução do contrato pelo contraente público não impede a execução da caução, contanto que 

para isso haja motivo. 

 

 

Artigo 14º 

Responsabilidade Civil e Seguros 

O adjudicatário obriga-se a dispor de apólice de seguro de seguro de responsabilidade civil no valor de € 

50.000.000,00. 

 

 

Artigo 15º 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes 

depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

 

 

Artigo 16º 

Comunicações e notificações 

1- Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as 

partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.  

 

2- Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra 

parte. 
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Artigo 17º 

Preço base 

O preço base por km é de € 1,08 (um euro e oito cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

 

 

Artigo 18º 

Preço Anormalmente Baixo 

Considera-se que o preço por Km é anormalmente baixo, quando este for 20% inferior à média dos 

preços apresentados nas propostas admitidas para cada lote. 

 

 

Artigo 19º 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

 

 

Artigo 20º 

Foro Competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulado o foro dos tribunais com 

competência territorial no concelho de Loulé, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2018,55,I,55,9664 



  O Vice-Presidente 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Divisão de Gestão do Património Municipal e Aprovisionamento 
 

 

Caderno de Encargos - Concurso público para a contratação de serviços de transportes escolares em circuitos especiais para o ano letivo de 2018/2019            12/14 

 
 

 

PARTE II- CLÁUSULAS TÉCNICAS 

 

 

1. ÂMBITO DO CONCURSO   

O objeto do presente concurso consiste na contratação de serviços de transportes escolares em circuitos 

especiais, para o ano letivo de 2018/2019, na área do concelho de Loulé e concelhos limítrofes. 

É permitida a apresentação de propostas para um ou mais circuitos que contemplem a utilização de 

automóveis ligeiros de passageiros com a lotação mínima de 9 lugares, devendo sempre ser 

consideradas as acessibilidades inerentes ao circuito a que a proposta diz respeito. 

Tendo em conta as características deste tipo de procedimento, que visa recolher os alunos o mais perto 

possível da sua residência, não é possível apurar com rigor a quilometragem de cada um dos circuitos, 

até porque, durante o ano letivo, há alguns alunos que mudam de residência, levando à alteração da 

quilometragem dos próprios circuitos, bem como do número de vezes que os transportadores têm que 

efectuar para cumprir a legislação em vigor. 

Deste modo, os valores mensais a pagar a cada transportador serão os que efectivamente resultarem da 

quilometragem realizada mensalmente. 

 

2. LOTES 

A adjudicação será feita por circuito, correspondendo cada circuito a um lote, conforme se discriminam 

no Anexo A, ao presente caderno de encargos. 

 

3. HORÁRIOS DE RECOLHA DOS ALUNOS 

3.1- Tendo em conta a idade dos alunos do 1.º ciclo e o facto de as suas aulas só terem início às 09h00m, 

o transporte dos mesmos deverá ocorrer a partir das 7h 30m,de tal forma que aqueles possam chegar 

ao estabelecimento de ensino que frequentam o mais próximo possível das 09h 00m. 

 

3.2- O transporte dos alunos dos 2º e 3º ciclos e secundário deverá ser efetuado a partir das 7h 00m, 

para que possam chegar ao estabelecimento de ensino que frequentam o mais próximo possível do 

primeiro tempo letivo (08h 20m ou 08h 30m) de cada escola. 

 

3.3- No período da tarde, o transporte deverá ser realizado a partir do termo das aulas para a totalidade 

dos alunos, num único horário previamente acordado para cada um dos ciclos e escolas. 
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3.3.1- A realização de transportes antecipados para alunos ou turmas que excecionalmente 

terminem as aulas antes do horário previsto para os restantes alunos do mesmo ciclo e escola, 

fica dependente de autorização dos serviços da Câmara Municipal de Loulé. 

 

3.4- Salvo casos excecionais, que previamente terão de ser analisados pela Divisão de Educação e 

Juventude, o horário de transporte não deverá sofrer alterações ao acima exposto. 

 

3.5- O tempo de espera, do transporte dos alunos, quando implica mais que um meio de transporte, não 

poderá superar os 20 minutos. 

 

3.6- O prestador de serviços deverá afetar, à prestação e serviços, o número de viaturas suficientes, de 

forma a cumprir os horários de transporte referidos. 

 

3.7- O incumprimento dos horários de “recolha” dos alunos por motivos imputáveis ao adjudicatário, 

está sujeito à aplicação de penalidades e é fundamento para a resolução de contrato por parte do 

contraente público. 

 

3.8- Os veículos a afetar à presente prestação de serviços, para cálculo do número de voltas por circuito, 

serão viaturas com lotação mínima de 9 lugares, transportando 6 crianças do 1º Ciclo ou 8 alunos dos 2º, 

3º Ciclos e Secundário. 

 

4. PROCESSAMENTO DE QUILOMETRAGEM 

4.1- O valor a tomar em consideração para adjudicação será o valor por quilómetro. 

 

4.2- O cálculo do número de quilómetros a cobrar ao Município far-se-á sempre nos pressupostos do 

ponto 3. 

 

4.3- A Câmara Municipal de Loulé poderá diminuir o número de voltas por circuito, inicialmente 

contratualizadas, ou mesmo extinguir circuitos, no decorrer do ano letivo, caso diminuam ou deixem de 

existir alunos a transportar, não sendo por isso devida qualquer compensação ao respetivo 

adjudicatário. 

 

4.4- Serão pagos os quilómetros efetivamente realizados, tendo em conta o número de alunos e as 

condições do circuito, independentemente do valor contratualizado. 
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5. FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1- Compete à Câmara Municipal de Loulé o controlo e fiscalização da prestação de serviços. 

 

5.2- A prestação de serviços fica também sujeita à fiscalização que, em virtude de legislação especial, 

incumba a outras entidades. 

 

5.3- A Câmara Municipal de Loulé poderá fiscalizar o cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis, 

bem como das cláusulas do contrato de prestação de serviços, podendo, para tal, exigir as informações e 

os documentos que considerar necessários. 
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ANEXO A – Circuitos (42 circuitos) 
 
 
 

 

Circuito n.º 1 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

CORTELHA - Corte de Ouro 21,0     

Escola EB 1 de 
Cortelha 

 
EB I Sebastião 

Teixeira 
 

Escola EB 2, 3 
Eng.º Duarte 

Pacheco 

Corte de Ouro – Ameixial 4,4 2 1 1  

Ameixial - Porto Largo (Ameixial) 2,8 2  2  

Porto Largo (Ameixial) – 
Besteiros 

7,0 1 1   

Besteiros - Vale da Rosa 8,1 1  1  

Vale da Rosa - Vale Maria Dias 4,9 1 1   

Vale Maria Dias - CORTELHA 0,9 1 1   

TOTAIS 49,1 8  

 

 

Circuito n.º 2 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

CORTELHA - Montes Novos 8,6     Escola EB 1 de 
Cortelha 

EB I Sebastião 
Teixeira 

Escola Secundária 
de Loulé 

Montes Novos - Barranco do 
Velho 

6,2 9 2 3 4 

Barranco do Velho - CORTELHA 3,2 4 3 1  

TOTAIS 18,0 13  
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Circuito n.º 3 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Besteiros de Salir 2,2     

EB I Sebastião 
Teixeira 

Besteiros de Salir - Casa Branca 2,0 1 1   

Casa Branca - Touriz 0,8 2 1 1  

Touriz - Vimeiro 2,5 1 1   

Vimeiro - Arneiro de Salir 0,9 1  1  

Arneiro de Salir - Coruja 0,9 1 1   

Coruja - SALIR 2,0 2 1 1  

TOTAIS 11,3 8  

 

 

Circuito n.º 4 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Palmeiros 2,1     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Palmeiros - Fonte de Ouro 0,6 3 1 1 1 

Fonte de Ouro - Covões 3,4 1 1   

Covões - Portela da Nave 1.6 2 1 1  

Portela da Nave - Funcheira 0,8 3  3  

Funcheira - SALIR 3,7 3  3  

TOTAIS 10,6 12  
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Circuito n.º 5 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Malhão 12,4     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Malhão - Cortinhola 4,5 2   2 

Cortinhola - Barrosas 1,7 1 1   

Barrosas - Freixo Seco 5,0 3 3   

Freixo Seco - Portela do 
Barranco 

4,5 3 1 2  

Portela do Barranco - SALIR 6,4 6 2 4  

TOTAIS 34,5 15  

 

 

Circuito n.º 6 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Brazieira 4,4     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Brazieira - Arneiro da Rocha 2,3 1  1  

Arneiro da Rocha - Barrancão da 
Rocha da Pena 

1,2 5 2 3  

Barrancão da Rocha da Pena - 
Rocha da Pena 

0,6 1 1   

Rocha da Pena - SALIR 5,6 5  4 1 

TOTAIS 14,1 12  
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Circuito n.º 7 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Cerro das Casas e 
Almarginho 

3,9     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Cerro das Casas e Almarginho - 
Beirada 

1,3 3  3  

Beirada - Pé da Serra 1,7 5 2 1 2 

Pé da Serra - SALIR 2,6 4  4  

TOTAIS 9,5 12  

 

 

Circuito n.º 8 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

SALIR - Espargal 13,9     

EB 1 de Benafim 
 

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Espargal - Nave das Sobreiras 4,8 4  2 2 

Nave das Sobreiras - Nave do 
Barão 

1,7 1  1  

Nave do Barão - Nave das 
Meallhas 

4,8 10 3 1 6 

Nave das Mealhas - SALIR 4,5 1  1  

TOTAIS 29,7 16  
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Circuito n.º 9 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALTE - Monte da Charneca 4,6     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola EB 1 de 

Alte 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

 
Escola Profissional 

de Alte 

Monte da Charneca - Mosqueiro 3,2 10 1 6 3 

Mosqueiro - Várzea do Carvalho 1,0 1  1  

Várzea do Carvalho - Montinho 1,3 1  1  

Montinho - Sítio do 
Alfarrobeirão 

1,1 1  1  

Sítio do Alfarrobeirão - Soidos 1,9 1 1   

Soidos - ALTE 3,5 5 2 2 1 

TOTAIS 16,6 19  

 

 

Circuito n.º 10 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALTE - Monte Brito 3,3     
EB I Sebastião 

Teixeira 
Escola EB 1 de 

Alte 
Escola Secundária 

de Loulé 

Monte Brito - Lentiscais 3,0 5 3  2 

Lentiscais - Esteval dos Mouros 3,6 1  1  

Esteval dos Mouros - ALTE 5,1 12 3 4 5 

TOTAIS 15,0 18  
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Circuito n.º 11 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALTE - Águas Frias 12,3     
EB I Sebastião 

Teixeira 
 

Escola EB 1 de 
Alte 

 
Escola Secundária 

de Loulé 
 

Escola Profissional 
de ALte 

Águas Frias - Monte Curral 6,8 1  1  

Monte Curral - Assumadas 1,2 3 3   

Assumadas - Azinhal 2,0 1   1 

Azinhal - Sarnadas 3,1 2 1 1  

Sarnadas - Fonte Arez 1,9 3 2 1  

Fonte Arez - ALTE 3,9 2  1 1 

TOTAIS 31,2 12  

 

 

Circuito n.º 12 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALTE - Macheira 3,6     

EB I Sebastião 
Teixeira 

 
Escola EB 1 de 

Alte 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

Macheira - Vale das Poças 1,4 1 1   

Vale das Poças - Casinha 1,2 1   1 

Casinha - Cerro 5,0 1  1  

Cerro - Cumeada 6,0 2  1 1 

Cumeada - Fonte Santa 2,7 4 2 2  

Fonte Santa - Alcaria do João 2,2 2  2  

Alcaria do João - Curralões 1,8 4  4  

Curralões - Santa Margarida 0,4 1  1  

Santa Margarida - ALTE 2,8 2 2   

TOTAIS 27,1 18  
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Circuito n.º 13 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALTE - Zambujal 12,2     

EB I Sebastião 
Teixeira 

Escola EB 1 de 
Alte 

Escola Profissional 
de Alte 

Zambujal - Carrasqueiras 4,3 1   1 

Carrasqueiras - Monte Ruivo 0,6 1   1 

Monte Ruivo - Soalheira 0,9 3 3   

Soalheira - Cascabulho 0,9 1   1 

Cascabulho  - ALTE 10,0 2 1  1 

TOTAIS 28,9 8  

 

 

Circuito n.º 14 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

TÔR - Pombal de Querença 4,6     

Escola EB 1 da Tôr 

Pombal de Querença - Olival da 
Tôr 

2,0 1 1   

Olival da Tôr - Monte das 
Figueiras 

2,2 1 1   

Monte das Figueiras - Café 
Rocha 

0,6 1 1   

Café Rocha - TÔR 1,4 3 1 2  

TOTAIS 10,8 6  
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Circuito n.º 15 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

TÔR - Mesquita 3,0     

Escola EB 1 da Tôr 

Mesquita - Café O Padeiro Tôr 0,5 2 2   

Café O Padeiro Tôr - Vendas 
Novas da Tôr 

0,1 1 1   

Vendas Novas da Tôr - TÔR 2,4 2 2   

TOTAIS 6,0 5  

 

 

Circuito n.º 16 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

TÔR - Ribeira de Algibre 6,0     

Escola EB 1 da Tôr 

Ribeira de Algibre - Caliços 4,6 1 1   

Caliços - Beco das Nespereiras 
Funchais 

0,2 1 1   

Beco das Nespereiras Funchais - 
Rua dos Caliços 

0,7 1 1   

Rua dos Caliços - Poço da Nora 
(Tôr) 

0,2 1 1   

Poço da Nora (Tôr) - Largo da 
Igreja da Tôr 

0,2 1 1   

Largo da Igreja da Tôr - TÔR 0,6 1 1   

TOTAIS 12,5 6  
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Circuito n.º 17 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Corcitos 12,6     

Escola EB 1 de 
Querença 

 
Escola EB 2, 3 

Padre João 
Coelho Cabanita 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Corcitos - Vale Mulher 3,1 4  1 3 

Vale Mulher - Soalheira de 
Querença 

1,6 1  1  

Soalheira de Querença - Várzeas 
de Querença 

1,4 3  3  

Várzeas de Querença - Corte 
Garcia 

1,5 1  1  

Corte Garcia - LOULÉ 10,0 3  3  

TOTAIS 30,2 12  

 

 

Circuito n.º 18 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Amendoeira 8,4     Escola EB 1 n.º 5 
Horta de Santo 

António 
 

Escola EB 2, 3 
Padre João 

Coelho Cabanita 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

Amendoeira - Sítio do Carvalhal 2,2 5  5  

Sítio do Carvalhal - Malhada 
Velha 

2,2 3 3   

Sítio do Carvalhal-Malhada 
Velha - Clareanes 

0,9 2  1 1 

Clareanes - LOULÉ 5,0 10 2 6 2 

TOTAIS 18,7 20  
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Circuito n.º 19 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Betunes 2,1     
Escola EB 1 Prof. 

Manuel Alves 
 

Escola EB 2, 3 
Padre João 

Coelho Cabanita 
 

Escola EB 2, 3 
Eng.º Duarte 

Pacheco 
 

Escola EB 1 n.º 3 
de Loulé 

 
Escola EB 1 n.º 4 

de Loulé 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

Betunes - Barreiras Brancas 3,1 9  8 1 

Barreiras Brancas - Barreiros 0,6 8 3 2 3 

Barreiros - Vale Ungel 2,8 5 2 3  

Vale Ungel - Poço Novo 2,5 1 1   

Poço Novo - LOULÉ 4,9 6 1 4 1 

TOTAIS 16,0 29  

 

 

Circuito n.º 20 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Nora de Apra 4,7     

Escola EB 1 Prof. 
Manuel Alves 

 
Escola EB 2, 3 

Padre João 
Coelho Cabanita 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Nora de Apra - Fonte de Apra 1,0 1   1 

Fonte de Apra - Torres de Apra 1,0 1  1  

Torres de Apra - Barrocal de 
Torres de Apra 

1,2 1  1  

Barrocal de Torres de Apra - 
Pedregosa 

3,5 1 1   

Pedregosa - LOULÉ 2,8 4 1 3  

TOTAIS 14,0 8  
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Circuito n.º 21 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Vale Formoso 4,7     Escola EB 2, 3 
Padre João 

Coelho Cabanita 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

Vale Formoso - Areeiro 1,3 1 1   

Areeiro - LOULÉ 3,4 8  6 2 

TOTAIS 9,4 9  

 

 

Circuito n.º 22 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Falfosa 9,7     

Escola EB 1 Prof. 
Manuel Alves 

 
Escola EB 2, 3 

Padre João 
Coelho Cabanita 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

Falfosa - Alfarrobeira 6,3 1  1  

Alfarrobeira - Goncinha 1,3 2 2   

Goncinha - Urbanização de 
Santa Catarina 

0,7 3 3   

Urbanização de Santa Catarina - 
Torrejão 

1,7 2  1 1 

Torrejão - LOULÉ 3,6 8 1 6 1 

TOTAIS 23,1 16  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 23 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Goldra de Cima 5,1     Escola EB 1 Prof. 
Manuel Alves 

 
Escola EB 2, 3 

Padre João 
Coelho Cabanita 

 
Escola Secundária 

de Loulé 
 

Goldra de Cima - Alto do Relógio 2,8 13 3 7 3 

Alto do Relógio - Cabeço de 
Mestre 

2,2 3  3  

Cabeço de Mestre - LOULÉ 1,6 1 1   

TOTAIS 11,7 17  

 

 

Circuito n.º 24 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Quatro Estradas 7,7     

Escola EB 1 Mãe 
Soberana 

 
Escola EB 1 n.º 5 
Horta de Santo 

António 

Quatro Estradas - Franqueada 2,3 3 3   

Franqueada - Esparguina 4,0 3 3   

Esparguina - LOULÉ 2,4 2 2   

TOTAIS 16,4 8  

 

 

 

 

 

 

 

2018,55,I,55,9664 



  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 25 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Fazendas da Serra 2,4     Escola EB 2, 3 
Eng.º Duarte 

Pacheco 
 

Escola EB 1 Mãe 
Soberana 

 
Escola EB 1 n.º 5 
Horta de Santo 

António 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

 

Fazendas da Serra - Vale 
Telheiro 

1,5 3  2 1 

Vale Telheiro - Vale da Rosa 1,9 16 5 7 4 

Vale da Rosa - Cruz da 
Assumada 

1,9 2 1 1  

Cruz da Assumada - Corgos de 
Santa Luzia 

0,9 4 1 3  

Corgos de Santa Luzia - LOULÉ 2,9 4 2 2  

TOTAIS 11,5 29  

 

 

Circuito n.º 26 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Picota 10,8     

Escola EB 2, 3 
Eng.º Duarte 

Pacheco 
 

Escola EB 1 Mãe 
Soberana 

 
Escola EB 1 n.º 5 
Horta de Santo 

António 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

Picota - Nora dos Velhos 4,0 7 1 6  

Nora dos Velhos - Lagoa de 
Momprolé 

4,4 4 1 3  

Lagoa de Momprolé - Rocha de 
Momprolé 

2,6 1 1   

Rocha de Momprolé - Sobrdinho 
de Alfeição 

1,9 1 1   

Sobradinho de Alfeição - 
Alfeição 

1,7 12 5 5 2 

Alfeição - Poço Geraldo 2,3 1  1  

Poço Geraldo - LOULÉ 5,4 3  3  

TOTAIS 33,1 29  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 27 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

QUERENÇA - Clareanes 5,9     

Escola EB 1 de 
Querença 

Clareanes - Amendoeira 3,4 1 1   

Amendoeira - Cerro de Santa 
Maria 

7,5 3 3   

Cerro de Santa Maria - Várzeas 
de Querença 

1,4 1 1   

Várzeas de Querença - Corcitos 1,7 2 2   

Corcitos - QUERENÇA 2,2 1 1   

TOTAIS 22,1 8  

 

 

Circuito n.º 28 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

AREEIRO - Alfarrobeira 2,7     

Escola EB 1 de 
Areeiro 

Alfarrobeira - Sítio dos Quartos 4,5 1 1   

Sítio dos Quartos - Vale Formoso 1,9 1 1   

Vale Formoso - Mira Serra 5,3 1 1   

Mira Serra - Loulé 1,1 1 1   

Loulé - AREEIRO 3,2 3 3   

TOTAIS 18,7 7  

 

 

 

 

2018,55,I,55,9664 



  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 29 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

BENFARRAS - Campina 5,7     

Escola EB 1 / JI de 
Benfarras 

Campina - Boliqueime 3,0 1 1   

Boliqueime - Maritenda 1,0 2 2   

Maritenda - BENFARRAS 2,7 7 7   

TOTAIS 12,3 10  

 

 

Circuito n.º 30 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

BENFARRAS - Monte João Preto 3,5     

 
Escola EB 1 / JI de 

Benfarras 

Monte João Preto - Vale Covo 1,7 3 3   

Vale Covo - Benfarras 1,9 4 4   

Benfarras - Monte Poço 2,4 6 6   

Monte Poço - Conseguinte 1,6 1 1   

Conseguinte - Terras Ruivas 2,2 1 1   

Terras Ruivas - BENFARRAS 4,6 1 1   

TOTAIS 17,8 16  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 31 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

BOLIQUEIME -Benfarras 3,5     

Escola EB I Prof. 
Doutor Anibal 
Cavaco Silva 

Benfarras - Zona Industrial 2,3 20 1 19  

Zona Industrial de Vilamoura - 
Colina do Sol 

0,9 8  8  

Colina do Sol - Maritenda 4,7 10  10  

Maritenda - BOLIQUEIME 0,8 7 1 6  

TOTAIS 12,2 45  

 

 

Circuito n.º 32 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

BOLIQUEIME - Retorta 1,7     

Escola EB I Prof. 
Doutor Anibal 
Cavaco Silva 

Retorta - Carvalhas 3,7 1 1   

Carvalhas - Campina 1,7 2 1 1  

Campina - Monte João Preto 2,1 11 2 9  

Monte João Preto - Vale Covo 1,7 8 2 6  

Vale Covo - BOLIQUEIME 2,9 15 1 14  

TOTAIS 13,8 37  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 33 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

BOLIQUEIME - Patã de Cima 4,7     

Escola EB I Prof. 
Doutor Anibal 
Cavaco Silva 

Patã de Cima - Camacha 4,8 5 5   

Camacha - Ponte de Albufeira 0,9 3  3  

Ponte de Albufeira - Vale Silveira 1,0 7 2 5  

Vale Silveira - Cerca da Areia 0,4 1  1  

Cerca da Areia - Vale Judeu 5,3 1  1  

Vale Judeu - BOLIQUEIME 5,7 3  3  

TOTAIS 22,8 20  

 

 

Circuito n.º 34 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

GILVRAZINO - Zimbral 13,3     

Escola EB 1 de 
Gilvrasino 

 

Zimbral - Ribeira de Algibre 9,6 1 1   

Ribeira de Algibre - Monte Seco 2,6 1 1   

Monte Seco - Charneca do 
Monte Seco 

1,5 1 1   

Charneca do Monte Seco - 
GILVRAZINO 

2,6 2 2   

TOTAIS 29,6 5  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 35 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

GILVRAZINO - Soalheira 2,4     

Escola EB 1 de 
Gilvrasino 

 

Soalheira - Estrada do Brotual 1,4 1 1   

Estrada do Brotual - Sítio da 
Picota 

2,9 1 1   

Sítio da Picota - Parragil 1,3 3 3   

Parragil - GILVRAZINO 0,3 2 2   

TOTAIS 8,3 7  

 

 

Circuito n.º 36 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALMANCIL - Sítio dos Quartos 3,5     
Escola EB 1 n.º 1 

de Almancil 
 

Escola EB 1 n.º 2 
de Almancil 

 
Escola EB 2, 3 Dr. 

António Sousa 
Agostinho 

 
Escola Secundária 

de Loulé 

 

Sítio dos Quartos - Pereiras de 
Quarteira 

3,2 2 2   

Pereiras de Quarteira - Vale de 
Éguas 

2,7 4  3 1 

Vale de Éguas - Pereiras de 
Almancil 

1,3 6 3 3  

Pereiras de Almancil - Rua 
Manuel Viegas Guerreiro 

4,0 1  1  

Rua Manuel Viegas Guerreiro - 
ALMANCIL 

1,3 3  3  

TOTAIS 16,0 16  

 

 

 

 

2018,55,I,55,9664 



  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Divisão de Gestão do Património Municipal e Aprovisionamento 
 

  
 

Concurso público para a contratação de serviços de transportes escolares em circuitos especiais para o ano letivo de 2018/2019 - Anexo A                                20/22 
 
 

Circuito n.º 37 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALMANCIL - Vale do Lobo 5,3     

Escola EB 2, 3 Dr. 
António Sousa 

Agostinho 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

 

Vale do Lobo - Corgo da Zorra 1,4 2  2  

Corgo da Zorra - Vale Verde 3,3 2 2   

Vale Verde - Quinta do Lago 1,4 2  2  

Quinta do Lago - Areias de 
Almancil / Monte das Areias 

1,4 1  1  

Areias de Almancil / Monte das 
Areias - Quinta Verde 

0,5 2  1 1 

Quinta Verde - ALMANCIL 3,1 3  3  

TOTAIS 16,4 12  

 

 

Circuito n.º 38 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

ALMANCIL - Cruz do Galvão 1,3     

Escola EB 2, 3 Dr. 
António Sousa 

Agostinho 
 

Escola Secundária 
de Loulé 

 

Cruz do Galvão - Cerro do Galo 0,5 1  1  

Cerro do Galo - Troto 3,2 2  2  

Troto - Rotunda do Esteval 1,3 1 1   

Rotunda do Esteval - Sítio do 
Além 

2,3 2 2   

Sítio do Além - Torre 0,7 2  2  

Torre - Ludo 8,8 3 1 2  

Ludo - Quinta da Calma 8,0 4  3 1 

Quinta da Calma - Grazina 1,7 1  1  

Grazina - ALMANCIL 3,2 2 1 1  

TOTAIS 31,0 18  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 39 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

S. LOURENÇO - Vale Formoso 3,8     

Escola EB 1 de 
São Lourenço 

Vale Formoso - Vale de Éguas 3,3 2 2   

Vale de Éguas - Escanxinas 2,5 2 2   

Escanxinas - Almancil 2,5 1 1   

Almancil - Areias de Almancil 2,5 5 5   

Areias de Almancil - Ludo 8,6 2 2   

Ludo - Grazina 6,4 5 5   

Grazina - Troto 1,9 1 1   

Troto - S. LOURENÇO 0,9 2 2   

TOTAIS 32,4 20  

 

 

Circuito n.º 40 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

VALE JUDEU  - Estrada do Poço 3,8     

Escola EB 1 de 
Vale Judeu 

Estrada do Poço - VALE JUDEU 3,8 3 1 2  

TOTAIS 7,6 3  
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  O Vice-Presidente da Câmara 

   
 

___________________________ 
(Pedro Pimpão) 
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Circuito n.º 41 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

LOULÉ - Estação 6,4     Escola EB 2, 3 
Eng.º Duarte 

Pacheco 
 

Escola Primária da 
Estação 

Estação - LOULÉ 6,4 4 1 3  

TOTAIS 12,8 4  

 

 

Circuito n.º 42 

 

Localidade 
N.º 

Km 

N.º 

alunos 

Por ciclo de ensino Escola de 

destino 1.º 2.º e 3.º Sec. 

QUARTEIRA - Vilamoura 4,5     Escola da 
Abelheira 

 
Escola EB 2, 3 

Dom Dinis 

Vilamoura - QUARTEIRA 4,5 3 1 2  

TOTAIS 9,0 3  

 

 

2018,55,I,55,9664 


